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PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABA

PoÍtarla no'12112022
De 19 deAgoeto de2022

DISPÔE SOBRE AMPLIAÇÂO DA
CARGA HORÁRIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÂ, ESTADO DE

§ERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do Art.62,
incisos tX da Lei Orgánica do Município de 05 de março de 1990,

Considerando o requerimento cio servidor Divangert Pereira do Carmo, com
documentos comprobatórios e Íundamentação plausível;

Considerando a manifesta$o favorável da §ecretaria Municlpal de Educação
através do oficio no 15712022, averbando que nâo haverá prejuízo à prestaçáo
dos serviços educacionais;

Conslderando a autorização legislativa consubstanciada na Lei Orgânica, de 05

de Março de 1990. Art.140. em acordo com a Lei no 9112020 do estatuto do

Magistério, Art.22, § 30.

RESOLVE,

Art. 10 Ampliar 200 (duzentas) horas, da iornada de trabalho do

servidor Municipal Dlvangert Perelra do Garmo, com fundamento na Lei do

Estatuto do Magistério, de 15 de dezembro de 2O2A ' sem prejuízo de sua

remuneração.

Art. 30 Esta Portaria êntra em vigor na data de sua publicaÉo.

Art. 4o Revogam-sê as disposições em contrário'

Aquidabã/SE, 19 de agosto de2022.
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